
 
 

 
 
 
 

Poder Executivo Municipal 
Rodovia BR 242, KM 405, S/Nº. - Caixa Postal nº. 410 - 77.410-970 – Gurupi-TO 

(63)3301-4310 – (63)3301-4311 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Nome completo: 

CPF:                                                                 RG: 

Cargo:                                                              Matrícula:  

Lotação:  

Endereço residencial: 

E-mail:                                                               Telefone: 

 

 

Eu, _______________________________________________________declaro responsa-

bilizar-me pela quitação de eventuais débitos porventura existentes, mesmo que detectados em mo-

mento posterior ao desligamento, a serem devolvidos a título de reposição ao Erário, respeitados a am-

pla defesa e o contraditório, sob pena de aplicação do artigo 141 da Lei 827/89: 

Art. 141 - A pena de demissão será aplicada nos casos de: 

(...) 

VII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio público; 

Declaro, ainda que não estou respondendo a processo administrativo neste Município, es-

tando ciente do que consta no art. 299 do Código Penal, transcrito abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

(...) 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do car-

go, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de 

sexta parte. 

 

Gurupi, ______ de _______________ de __________. 

 

 

 

___________________________________________________ 

 

Requerente 


